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a.3) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial. esclarecemos o devido entendimento
acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do AcC)rdão 116/2016-Plenário. posteriormente referenciado pelo recente Acórdão
2.145.'17-olenário, o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatório. No caso
1...1 refutando argumento da representante que alegava que a validade dos balanços antigos findar-se ia em 30 de abril. quando iá leriam
que ser apresentados os demonstrativos ano contábilde referência, ) Trlbunalentendeu que de'/erram ser sopesados outros princípios
como o da razoabilidade e o da economicídade, frente a um rigorlsmo excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas aml)a: as
datas. tanto a do Código Civil. quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal." (Acórdão TCU 2.145/17-Plenários

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da adição
ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado.
em caráter excepcional, até o último dia útildo mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB n' 2023. de 28 de abril
de 20211e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

I0.6. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA
l0.6.1.Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada ou similar
fornecida por pessoa Jurídica de dize;to público ou privado. que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame

I0.7. DENqAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
l0.7.1.Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854. de 27/10/1999, publicada no DC)U de 28/10/1999. e ao
Inciso XXXIII. do artigo 70. da Constituição Federal, não emprega menores de 18 jdezoitol anos em trabalho noturno. perigoso ou
nsalubre. nem emprega menores de 16 (dezesseisl anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 jquatorze}
anos conforme modelc constante dos Anexos deste edital

l0.7.2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos, conforme modelo constante dos Allexos

l0.7.3. Declaração. sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital kart.32, ga', da Lel l

l0.7.4.Err se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte IME ou Epal que possua restrição fiscal. quanto aos doc.inlenlos
exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição tiscale que se compromete ern sanar o vicio. no prazo
de 05 jcinco) dias Úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1' da Leí Complementar N'. 123/06
l0.7.5. O não atendimento ao disposto neste subirem, irrplicará na desclassificação da llcltante
l0.8.No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação mencionada nos
subitens l0.3 a l0.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro CadastraljCRC) junto à Prefeitura r\lunicipi'lde
TIANGUÁ./CE, juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Divida Aviva da União ou conforme nova certidão unificada com base íla Portaria
Conjunta RFB/P3FN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de Regularidade ICRFjjunto ao FGTS. assegurado. neste caso. aos demais
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantesl. o qualdeverá ser entregue acompanhado das documentos tratados no subiteila
l0.6 e l0.7 deste edital. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro
l0.8.1. A documentação constante do Cadastro ae Fornecedores da Prefeitura Municipa de TIANGUA/CE de»erá tambén encontrar-se
dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
l0.8.2.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e lá apresentados. o licitante será convocado a encaminha-los, em formato dIgItal, via sistema. no prazo de 24 IVINTE E
QUATROJHORAS. sob pena de habilitação
l0.8.3.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dcs documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do do(=nXnto digita
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l0.8.4.Não serão aceitou documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos
l0.8.5.Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem en]itidos soíne]te en]
nome da matriz
l0.8.6.Serão aceitou registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF.'FGTS. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições
l0.8.7.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
l0.8.8.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro suspendera a sessão, informando no
chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
l0.8.9.Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos. OI
apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
l0.8.10.0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é. somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo
e assim sucessivamente: sob pena de habilitação. além da aplicação das sanções cabiveis
l0.8.11.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
ll.l.A proposta finaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatros horas, a contei' cla
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrõnico e deverá
11.1.2. Ser apresentada em língua portuguesa. com a identificação da licitante, sem emendas ou usuras. datada. de'/idamente rubricacía
em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa, contendo os seguintes dados
al Dados barlcários da licitante: Banco. Agência e Conta-Corrente. para üns de pagamentos. Obrigatório somente para o licitante
vencedor da licitação
b) Nome da proponente, endereço: telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou juridical, aposição do carimbo jsubstituivel pelo
papeltimbrado) com o n' do CNPJ ou CPF
cl Relação dos dados da pessoa indicada para assinatu'a do Contrato. constando o nome, CFF. RG, telefone. e-llail. nacionalidade
naturalidade, estado civil, profissão. endereço completo. incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa. bem como cópia do
documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do s(ócio administrador Identificado no
momento da habilitação
11.1.3. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta janexo 11). inclusive retratar os preços unitários e totais. de cada
Item ao novo valor proposto. contemplando todos os Itens, atualizados em consonância Corri o preço obtido ap(5s a fase de
lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcionalem todos os itens. Não será aceita redução apenas
em determinados itens. A redução da proposta será proporcionalpara todos os itens
11.1.4. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração. sob pena de desclassificação
Independentemente do valor total, devendo o licitante readequaí o valor do(sl itemjnsl aos valores corlstantes no Termo de Referêrlcla
que compõe o processo llcitatório do qualeste Editalé parte integrante
11.1.5.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no deccrrer da execução do contrato e
aplicação de eventualsanção à Contratada. se for o caso
11.1.6.Todas as especificações do objeto contidas na proposta. tais como marca, modelo, tipo. fabricante e procedência, vinculam a
uontrataaa

11.1.7.0s preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em algarismos e o valor globalem algarisirios e poi
extenso kart. 5' da Lei n' 8.666/93)
11.1.8.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeirosl no caso de divergércia eilire os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos
11.1.9.A oferta deverá ser firme e precisa limitada, rigorosas'ente. ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço OL} de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação
ll.l.lO.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali :ontidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante
ll.l.ll.As oropostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na i1lterllet
após a homologação
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12. DOS RECURSOS
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microernpresa ou
empresa de pequeno porte. se for o caso, será concedido o prazo de no m nimo 30jtrintal minutos. para que qualquer licitante rilanifeste
a intenção de recorrer. de forma motivada. isto é, indicando contra qual(is) decisãojões) pretende recorrer e por quais motivos. em campo
próprio do sistema
12.2.Havendo quem se man teste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da Intenção de recorrer
para decidir se admite oi não o recurso, fundamentadamente
12.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do [ccurso
12.4.A falta de marifestaçào motivada do lcitante quanto à intenção de recorrer importara a decadência desse direito
12.5.Uma vez admitido o recurso: o recorrente terá. a partir de então. o prazo de um dia para apresentar as razões. pelo slslenla
eletrõnico, ficando os demais licitantes. desde logo. intimados para, querendo. apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrónico. em outro um dia, que começarão a contar do término do prazo do recorrente. serldo-lhes assegurada vista imediata dt s
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
12.6.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os fitos insuscetiveis de aproveitamento
12.7.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edita

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA
13.1.A sessão pública poderá ser reaberta
13.2.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou enl
que seja anulada a própria sessão pública. situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependana
13.3.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não
retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscale trabalhista. nos termos do art. 43
$l) da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adorados os procedimentos imediatamente posteriores ao elcerrarlaento da etapa dc

13.4.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta
13.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrõníco j"chat"l, e-mail, ou. ainda, fac-símile, de acordo ccn] a fase do procedimento

lar'cesr

licitatório

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
14.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor. por ato doPregoeiro. caso não haja interposição de recurso, OI
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados
14.2.Após a fase recursal. constataca a regularidade dos fitos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatóri-

15. DO TERMO DE CONTRATO ou iNSTRUraENTO EQUIVALENTE
15.1.Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será firmado Termo de Contrato
15.2.0 adludicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias Citeis, contados a partir da data de sua convocação. para assinar o Ter1110 (l
Contrato. sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita
15.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato. a
Administração poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência oostal com ]\-i$'' d:
recebimento PARI ou n'eio eletrõnico. para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cincos dias úteis. a contar da dela de st.i
recebimento
15.4.0 prazo previsto no suk)item anterior poderá ser prorrogado, por igual período. por solicitação mistificada do adjudlcatárlo e ace
pela Administração
15.5.0 prazo de vigência da contratação é de até 06 jseis) meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo
de referência
15.6. Na assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital. que deverão seí
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições ae habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais comlnações legais cabiveis a esse licitarte, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação. para, após a comprovação dos requisitos para habilitação. analisada a
prcposta e eventuais d)cumentos complementares e. feita a negociação, assinar o contrato

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentdo geraldo valor contratualsão as estabelecidas no Terra)o de Referência, anexo a est"
Edita

Av. hloises '~.moita, 785 Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 Ti3nguá - Ceará www.tianaua.ce:gQy:bt
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 - Fine: 1881 3671-2288



Prefeitura de #

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo ae Referência

18. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

19. DO PAGAMENTO
19.1.. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este Edita

20. DAS SANÇOES ADhlINISTRATIVAS.
20.1. Na hipótese de descumprimento. por parte do Contratado. de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. ou eín o'.:l'os
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada, as seguintes penas
20.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o retardamento clo
fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços. falhar ou fraudar na execução do contrato: comportar-se de modo inidõrleo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o lvlunicípio de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura hlunicipalde Tiangua/CE pelo prazo de até 05 jcincol anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das derTlais
dominações legais
1. r.4u.ta de ' 0% jdez por centos sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame
b) não manter a proposta:
cl fraudar na execução do contrato
djcomportar-se de modo inidõneo
ll lvlulta moratória de 0.3% jtrés décimos por centos por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado. até o
limite de 10% jdez por centos sobre o valor do contrato. caso seja inferior a 30 jtrinta) dias, no ç.]so de retardamento na execução do

111. Multa moratória de 10% (dez por centos sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30 jtrinta) dias no fornccime'nto do
objeto contratual
IV. Na hipótese de ato ilícito, ostras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvclvimento do coínt:ato, as atividades (la
Adrninislração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações
definidas neste instrumerto de contrato ou e'n outras documentos que o corrplemeiltem, não abra"lidas nos subitens arterio'es serão
aplicadas. seEU prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. e na Lei n'. l0.520
de 17 de julho de 2002. as seguintes penas
al advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado
20.2. Apos o devido processo admiristratiw. conforn'e disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrui)lento serfio
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tlanguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judiclairnente. na Inexis:êrlcia

20.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 138 da Lei Federal n'. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada e no instrumento convocatório

contrato

deste

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
21.1. Até o terceiro dia ütilantes da data designada para a abertura da sessão públca, qualquer pessoa poderá iml)ugnar este Edital
21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnica, pelo e-maillicitacaocplt@gmail.cota,ou por petição dirigida ou protocolada
no endereço Av. tdoisés f/moita. 785 Nenê Plácido, Centro. TIANGUÀ- Ceará. Att. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura
1.1unicipalde TIANGUA .rCE. o Pregoeiro Oficialdo r,4uricíplo
21.3.Caberá o Pregoeiro, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre a impugrlação no prazo
de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação
21.4.Acolhi(ia a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame
21.5.0s pedidos ce esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até o terceiro dia útil
anteriores à data designada para abertura da sessão pública. exclusivamente por meio eletrõrico via internet. no endereço indicado no

21.6.0 pregoeiro responderá acs pedidos de esclarec mentor no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebirlaento do pedido. e
poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos
21.7.As impugnações e p:dados de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
21.8.A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcionale deverá ser motivada pelo pregoeiro. nos autos do processo
de licitação. ..\~]
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21.9.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a adrninlstração
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22. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
22.1.Da sessão pÚblIca do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrõnico
22.2.Não havendo exoediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qie impeça a realização do certame na data marcada a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia Útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que não
haja comunicação em contrário. pelo Pregoeiro
22.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia
22.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substãr'cio clasi
propostas. dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado. registrado em ata e acessivela todos. a:rlbtiíndo
lhes validade e eficác a para fins de habilitação e classificação
22.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação
22.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da aisputa entre os interessados. desde
que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonon'ia. a finalidade e a segurança da contratação
22.6.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será. em nenhum
caso. responsávelpor esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório
22.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos. excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se
Iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
22.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do llcltante. desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomla e do interesse público.
22.9.Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou demais peças que compõem o processo. prevalecerá as
deste Eoit81
22.10.0 Edital está disponibilizado. na integra. nos endereços eletrõnicos:w\-/w.licitacoes-e.com.br. https:/-'tiangua ce.gov.br.r
https://'licitacoes.tce.ce gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Moisés fvloita. 785 -Nenê Plácido. Centro, nos
dias úteis no horário das 08:00horas às 17:30horas. mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados

DF

Tianguá/CE. 10 de Setembro de 202

1.,,1,\w.,.L. l,~,....$1
DEiD JÜNiO DO NASCIMENTO

Pregoeiro

@

Av. f.'loises r,,moita. 785 - Nenê Plácido CEP: 62.327-335 Tianguá Ceará www.tianllua.ce.aov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fone: 1881 3671-2288


